
Pareceres relatados – CNE – fevereiro/2025 1 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de Fevereiro de 2025 

 

Pareceres relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000152/2025-64 

Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de 

Educação Básica 

Diretrizes Operacionais sobre o uso de 

dispositivos digitais em espaços 

escolares e integração curricular do 

componente educação digital e 

midiática. 

Israel Batista 
4/2025 

20/2/2025 
Ver Parecer 

2.  23001.000833/2021-07 

Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de 

Educação Básica 

Reanálise do Parecer CNE/CEB nº 

3/2024, que trata da revisão das 

normas para declaração de validade de 

documentos escolares emitidos por 

escolas de Educação Básica que 

atendem a cidadãos brasileiros 

residentes no exterior. 

Leila Perussollo 
5/2025 

20/2/2025 
Ver Parecer 

 

http://www.mp.rn.gov.br/img/brasao_republica.gif
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 202216200 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S/A 

Credenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Marabá (FAM), por 

transformação do Centro Universitário 

Anhanguera de Marabá com sede no 

município de Marabá, no estado do 

Pará. 

Celso Niskier 
88/2025 

18/2/2025 
Favorável  

2.  e-MEC 202310271 

Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia 

de São Paulo 

Credenciamento do Instituto Santa 

Casa de Educação, Pesquisa e 

Inovação (ISANTACASA), com sede 

no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Celso Niskier 
89/2025 

18/2/2025 
Favorável  

3.  e-MEC 202323969 
Emd Escola Mineira 

de Direito Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Mineira 

Educacional (FME), com sede no 

município de Varginha, no estado de 

Minas Gerais. 

Elizabeth Guedes  
90/2025 

18/2/2025 
Favorável  

4.  e-MEC 202125347 Colégio Iteq Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Iteq, 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

Henrique Sartori  
91/2025 

18/2/2025 
Favorável  

5.  e-MEC 202309976 
Tapajós Educacional 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Tapajós 

Educacional (FTE), com sede no 

município de Parauapebas, no estado 

do Pará. 

Henrique Sartori  
92/2025 

18/2/2025 
Favorável  

6.  e-MEC 202214995 

Associação 

Educacional 

Universidade Atitude 

Credenciamento da Faculdade 

Atitude, com sede no município do 

Rio de Janeiro, no estado do Rio de 

Janeiro, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Ludhmila Hajjar 
93/2025 

18/2/2025 
Favorável  

7.  e-MEC 202330386 

Marciel Sales 

Educação Profissional 

Eireli 

Credenciamento da Faculdade Marciel 

Sales (MASP), com sede no município 

de Pau dos Ferros, no estado do Rio 

Grande do Norte. 

Ludhmila Hajjar 
94/2025 

18/2/2025 
Favorável  
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

8.  e-MEC 202404601 
Associação Educativa 

Evangélica 

Credenciamento do Centro 

Universitário Evangélico de Goianésia 

(UNIEGO), com sede no município de 

Goianésia, no estado de Goiás. 

Mauro Rabelo  
95/2025 

18/2/2025 
Favorável  

9.  e-MEC 202020401 
Instituto Filadelfia de 

Londrina 

Recredenciamento do Centro 

Universitário Filadélfia (UNIFIL), 

com sede no município de Londrina, 

no estado do Paraná. 

André Lemos  
96/2025 

18/2/2025 
Favorável  

10.  e-MEC 201911690 

Instituto Caiçara de 

Pesquisa e Ensino 

Superior Ltda. 

Recredenciamento do Instituto 

Superior de Educação de Guaratuba 

(ISEPE), com sede no município de 

Guaratuba, no estado do Paraná. 

Luciane Ceretta 
97/2025 

18/2/2025 
Favorável  

11.  e-MEC 202110995 

União de Educação e 

Cultura Gildasio 

Amado 

Recredenciamento do Centro 

Universitário do Espírito Santo 

(UNESC), com sede no município de 

Colatina, no estado do Espírito Santo. 

Ludhmila Hajjar 
98/2025 

18/2/2025 
Favorável  

12.  e-MEC 202118116 

Fundação de 

Integração, 

Desenvolvimento e 

Educação do Noroeste 

do Estado do Rio 

Grande do Sul Fidene 

Recredenciamento da Universidade 

Regional do Noroeste do Estado do 

Rio Grande do Sul (UNIJUI), com 

sede no município de Ijuí, no estado do 

Rio Grande do Sul. 

Mauro Rabelo 
99/2025 

18/2/2025 
Favorável  

13.  e-MEC 201904132 

Serviço Social 

Educacional 

Beneficente Sesebe 

Recredenciamento da Escola Superior 

São Francisco de Assis (ESFA), com 

sede no município de Santa Teresa, no 

estado do Espírito Santo. 

Mônica Sapucaia 
100/2025 

18/2/2025 
Favorável  

14.  e-MEC 201904141 

Multivix Serra - 

Ensino Pesquisa e 

Extensão Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Multivix Serra, com sede no 

município de Serra, no estado do 

Espírito Santo. 

Mônica Sapucaia 
101/2025 

18/2/2025 
Favorável  



Pareceres relatados – CNE – fevereiro/2025 4 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

15.  e-MEC 201910563 Gvix Educação Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

América, com sede no município de 

Cachoeiro de Itapemirim, no estado do 

Espírito Santo. 

Mônica Sapucaia 
102/2025 

18/2/2025 
Favorável  

16.  e-MEC 202017891 

Instituto de Pesquisas 

e Educação 

Continuada em 

Economia e Gestão de 

Empresas 

Recredenciamento da Faculdade 

Pecege, com sede no município de 

Piracicaba, no estado de São Paulo. 

Mônica Sapucaia 
103/2025 

18/2/2025 
Favorável 

17.  e-MEC 202019633 
Legale Educacional 

S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Lumina, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo. 

Mônica Sapucaia 
104/2025 

18/2/2025 
Favorável  

18.  e-MEC 202002314 

Unisulma Unidade de 

Ensino Superior do 

Sul do Maranhão Ltda 

Me 

Recredenciamento do Instituto de 

Ensino Superior do Sul do Maranhão, 

com sede no município de Imperatriz, 

no estado do Maranhão. 

Mônica Sapucaia 
105/2025 

18/2/2025 
Favorável  

19.  e-MEC 202002263 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Rio Claro, com sede 

no município de Rio Claro, no estado 

de São Paulo. 

Mônica Sapucaia 
106/2025 

18/2/2025 
Favorável  

20.  e-MEC 201814201 
Novo Milênio 

Educação Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade Novo 

Milênio (FNM), com sede no 

município de Vila Velha, no estado do 

Espírito Santo. 

Paulo Fossatti 
107/2025 

18/2/2025 
Favorável 

21.  e-MEC 202005566 

Sociedade de 

Educação Nossa 

Senhora do Patrocínio 

S/S Ltda 

Recredenciamento do Centro 

Universitário Nossa Senhora do 

Patrocínio (CEUNSP), com sede no 

município de Itu, no estado de São 

Paulo. 

Paulo Fossatti 
108/2025 

18/2/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

22.  23000.045767/2024-49 
Faculdade de Ensino 

Guarulhense SS Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Faveni Guarulhos - Faveni 

Guarulhos, com sede no município de 

Guarulhos, no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
109/2025 

18/2/2025 
Favorável 

23.  23000.044444/2023-57 
Instituto N. S. da 

Glória 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Católica Salesiana de 

Macaé (FCSMA), com sede no 

município de Macaé, no estado do Rio 

de Janeiro. 

Ludhmila Hajjar 
110/2025 

18/2/2025 
Favorável 

24.  23000.047883/2024-01 

Idea Instituto de 

Desenvolvimento e 

Aprendizagem 

Serviços 

Educacionais Ltda. 

Descredenciamento voluntário do 

Instituto de Direito do Norte (IDN) 

Manaus, com sede no município de 

Manaus, no estado do Amazonas. 

Mauro Rabelo  
111/2025 

18/2/2025 
Favorável 

25.  23000.038074/2024-08 

Instituto de Ensino 

Superior da Região 

Serrana Ltda 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade da Região Serrana - 

FARESE, com sede no município de 

Santa Maria de Jetibá, no estado 

do Espírito Santo. 

Mônica Sapucaia 
112/2025 

18/2/2025 
Favorável 

26.  23000.041646/2024-28 
Instituto de Ensino 

São Sebastião Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade São Sebastião, com sede no 

município de São Sebastião, no estado 

de São Paulo. 

Mônica Sapucaia 
113/2025 

18/2/2025 
Favorável 

27.  23000.048200/2024-24 

Campanha Nacional 

de Escolas da 

Comunidade 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade CNEC Nova Petrópolis, 

município de Nova Petrópolis, no 

estado do Rio Grande do Sul. 

Paulo Fossatti 
114/2025 

18/2/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

28.  23001.000029/2025-43 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu recomendado 

pelo Conselho Técnico-Científico da 

Educação Superior (CTC-ES) da 

Capes, na reunião realizada de 4 a 8 de 

novembro de 2024 (234ª Reunião do 

CTC-ES). 

Luciane Ceretta 
115/2025 

18/2/2025 
Favorável 

29.  23001.000612/2024-73 
Bruna Aparecida de 

Paula 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior em Pedagogia, 

licenciatura, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
116/2025 

18/2/2025 
Favorável 

30.  23001.000450/2024-73 Ailton Sergio Batista 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior em Engenharia Civil, 

bacharelado, ministrado pela 

Faculdade Anhanguera de Goiânia, 

com sede no município de Goiânia, no 

estado de Goiás. 

Henrique Sartori 
117/2025 

18/2/2025 
Favorável 

31.  e-MEC 202121701 

Tertius Instituto de 

Consultoria e Cursos 

em Saúde Campinas 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Ciências da Saúde Dr. Oswaldo 

Fortini, com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. 

Mauro Rabelo 
118/2025 

18/2/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

32.  e-MEC 201809450 UNIESP S. A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 242, de 19 de 

junho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

junho de 2024, indeferiu o pedido 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Direito, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade de Osasco, 

com sede no município de Osasco, no 

estado de São Paulo. 

Henrique Sartori 
119/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

33.  e-MEC 201905717 

Instituto Rose-Croix 

de Ensino, Pesquisa e 

Extensão 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 241, de 25 de julho 

de 2023, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 27 de julho de 

2023, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Filosofia, 

licenciatura, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade 

URCI (FURCI), com sede no 

município de Curitiba, no estado do 

Paraná. 

Henrique Sartori 
120/2025 

18/2/2025 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

34.  e-MEC 202023757 

Centro Brasileiro de 

Profissionalização 

Empresarial Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 418, de 26 de 

outubro de 2023, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) em 27 de 

outubro de 2023, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Enfermagem, 

bacharelado, pleiteado pela Faculdade 

Nova Roma, com sede no município 

de Recife, no estado de Pernambuco. 

Henrique Sartori  
121/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

35.  e-MEC 202220527 
Faprime Faculdade 

Prime Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 544, de 30 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 1º de 

outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Administração, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Prime, com sede no 

município de Campo Grande, no 

estado de Mato Grosso. 

Henrique Sartori  
122/2025 

18/2/2025 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

36.  e-MEC 202221217 
J. de L. E Lima & Cia 

Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 35, de 8 de 

fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 9 de 

fevereiro de 2024, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do 

curso superior de Psicologia, 

bacharelado, pleiteado pelo Instituto 

Amazônico de Ensino Superior, com 

sede no município de Manaus, no 

estado do Amazonas. 

Henrique Sartori 
123/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

37.  e-MEC 202224565 
Fundação São Miguel 

Arcanjo 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 110, de 26 de 

março de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 27 de 

março de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Enfermagem, 

bacharelado, pleiteado pela Faculdade 

Católica de Anápolis, com sede no 

município de Anápolis, no estado de 

Goiás. 

Henrique Sartori 
124/2025 

18/2/2025 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

38.  e-MEC 202314121 

UNIEP - União 

Integrada Educacional 

de Patos de Minas 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 242, de 19 de 

junho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

junho de 2024, indeferiu o pedido 

autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em 

Gestão de Recursos Humanos, 

pleiteado pela Faculdade de Educação 

de Patos de Minas, com sede no 

município de Patos de Minas, no 

estado de Minas Gerais. 

Henrique Sartori 
125/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

39.  23000.031864/2023-73 

Centro de Estudos de 

Administração e 

Marketing - 

CEAM Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 143/2023-

SERES/MEC, de 12 abril de 2023, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 15 de abril de 2023, 

determinou o descredenciamento 

institucional da Faculdade Esamc 

Goiânia - ESAMC Goiânia, com sede 

no município de Goiânia, no estado de 

Goiás. 

Henrique Sartori 
126/2025 

18/2/2025 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

40.  e-MEC 201819656 
Faculdade Trevisan 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 693, de 9 de 

dezembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 10 

de dezembro de 2024, indeferiu o 

pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Administração, Bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Trevisan Escola Superior de Negócios, 

com sede no município de São Paulo, 

no estado do São Paulo. 

Mauro Rabelo 
127/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

41.  23000.004534/2023-13 
Innovare Cooperativa 

Educacional 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 503, de 13 de 

setembro de 2024, publicada no DOU, 

em 16 de setembro de 2024, que 

determinou o descredenciamento da 

Faculdade Innovare (FACINN), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 
128/2025 

18/2/2025 
Indeferido 

42.  e-MEC 202401854 

Faculdade Ynova de 

Educação Superior 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Ynova 

(FACYNOVA), com sede no 

município de Imperatriz, no estado do 

Maranhão. 

Maria Paula 

Dallari 

129/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

43.  e-MEC 202219402 

Fundação 

Educacional de 

Varginha 

Credenciamento da Faculdade de 

Direito de Varginha (FADIVA), com 

sede no município de Varginha, no 

estado de Minas Gerais para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Otavio Rodrigues 
130/2025 

19/2/2025 
Favorável 

44.  e-MEC 202123155 

Instituto de Medicina 

Integral Professor 

Fernando Figueira 

Imip 

Credenciamento da Escola de 

Tecnologia em Saúde, com sede no 

município de Recife, no estado de 

Pernambuco para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
131/2025 

19/2/2025 
Favorável 

45.  e-MEC 202203552 
Global Virtual Brasil 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Global 

Virtual, com sede no município de 

Porto Velho, no estado de Rondônia, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
132/2025 

19/2/202 
Favorável 

46.  e-MEC 202215742 
Associação Família 

de Maria 

Credenciamento da Faculdade 

Sagrada Família, com sede no 

município de Ponta Grossa, no estado 

do Paraná, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
133/2025 

19/2/2025 
Favorável 

47.  e-MEC 202222723 

Instituto de Ensino de 

Pesquisa Ranvier S/S 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Ranvier, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
134/2025 

19/2/2025 
Favorável 

48.  e-MEC 202333726 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Comercial Senac 

Ar/Rn 

Credenciamento da Faculdade Senac 

(FASE-RN), com sede no município 

de Natal, no estado do Rio Grande do 

Norte. 

Otavio Rodrigues 
135/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

49.  e-MEC 202126885 
Faculdade FK Partes 

EAD 

Credenciamento da FK Partners EaD, 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Celso Niskier 
136/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

50.  e-MEC 202222517 
Pedagogia Para 

Liberdade Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Somas, 

com sede no município de Juiz de 

Fora, no estado de Minas Gerais, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Celso Niskier 
137/2025 

19/2/2025 
Favorável  

51.  e-MEC 202123005 
Planimaster Educação 

e Tecnologia Eireli 

Credenciamento da Faculdade Master 

Pós Educação, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luciane Ceretta 
138/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

52.  e-MEC 202204306 
Instituto Serra Geral 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Código 

do Sucesso, com sede no município de 

Coronel Fabriciano, no estado de 

Minas Gerais para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 
139/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

53.  e-MEC 201814066 

Associação Juinense 

de Ensino Superior do 

Vale do Juruena-

AJES 

Recredenciamento da Faculdade do 

Vale do Juruena (AJES), com sede no 

município de Juína, no estado do Mato 

Grosso. 

Otavio Rodrigues 
140/2025 

19/2/2025 
Favorável 

54.  e-MEC 201929219 

Instituto de Ciência, 

Educação e 

Tecnologia de 

Votuporanga 

Recredenciamento da Faculdade 

Futura, com sede no município de 

Votuporanga, no estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
141/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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55.  e-MEC 202002132 

Fundação 

Educandário 

Santarritense 

Recredenciamento da Fai - Centro de 

Ensino Superior em Gestão, 

Tecnologia e Educação, com sede no 

município de Santa Rita do Sapucaí, 

no estado de Minas Gerais. 

Otavio Rodrigues 
142/2025 

19/2/2025 
Favorável 

56.  e-MEC 202002184 

Associação 

Educacional Luterana 

Bom Jesus/Ielusc 

Recredenciamento do Instituto 

Superior e Centro Educacional 

Luterano Bom Jesus (IELUSC), com 

sede no município de Joinville, no 

estado de Santa Catarina. 

Otavio Rodrigues 
143/2025 

19/2/2025 
Favorável 

57.  e-MEC 202002265 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Sorocaba (FSO), com 

sede no município de Sorocaba, no 

estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
144/2025 

19/2/2025 
Favorável 

58.  e-MEC 202002375 

Instituto Educacional 

Santa Catarina Ltda. 

Epp 

Recredenciamento da Faculdade 

Guaraí (FAG), com sede no município 

de Guaraí, no estado do Tocantins. 

Otavio Rodrigues 
145/2025 

19/2/2025 
Favorável 

59.  e-MEC 202004913 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Caixas do Sul, com 

sede no município de Caixas do Sul, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

Otavio Rodrigues 
146/2025 

19/2/2025 
Favorável 

60.  e-MEC 202005284 

Faculdade de 

Educação de São 

Mateus Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de 

Educação de São Mateus, com sede no 

município de São Mateus do 

Maranhão, no estado do Maranhão. 

Otavio Rodrigues 
147/2025 

19/2/2025 
Favorável 

61.  e-MEC 202006164 
Faculdades Cathedral 

de Ensino Superior 

Recredenciamento da Faculdade 

Cathedral (FACES), com sede no 

município de Boa Vista, no estado de 

Roraima. 

Otavio Rodrigues 
148/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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62.  e-MEC 202017705 
Maildes Delgado 

Sampaio Me 

Recredenciamento da Faculdade 

EduCareMT, com sede no município 

de Cuiabá, no estado de Mato Grosso. 

Otavio Rodrigues 
149/2025 

19/2/2025 
Favorável 

63.  e-MEC 202021513 

Irep Sociedade de 

Ensino Superior, 

Médio e Fundamental 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Estácio do Amapá, com sede no 

município de Macapá, no estado do 

Amapá. 

Otavio Rodrigues 
150/2025 

19/2/2025 
Favorável 

64.  e-MEC 202026573 

Fundação 

Educacional de 

Penápolis 

Recredenciamento da Faculdade de 

Filosofia Ciências e Letras de 

Penápolis (FAFIPE), com sede no 

município de Penápolis, no estado de 

São Paulo. 

Otavio Rodrigues 
151/2025 

19/2/2025 
Favorável 

65.  e-MEC 202109600 

Instituto Campinense 

de Ensino Superior 

Ltda. 

Recredenciamento do Centro 

Universitário da Amazônia, com sede 

no município de Santarém, no estado 

do Pará. 

Otavio Rodrigues 
152/2025 

19/2/2025 
Favorável 

66.  e-MEC 202119008 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S/A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Jaú (FAJ), com sede 

no município de Jaú, no estado de São 

Paulo. 

Otavio Rodrigues 
153/2025 

19/2/2025 
Favorável 

67.  e-MEC 202121098 
Instituto do Câncer do 

Ceará 

Recredenciamento da Faculdade 

Rodolfo Teófilo (FRT), com sede no 

município de Fortaleza, no estado do 

Ceará. 

Otavio Rodrigues 
154/2025 

19/2/2025 
Favorável 

68.  e-MEC 202121246 
Fundação São 

Lourenço de Brindisi 

Recredenciamento da Escola Superior 

de Teologia e Espiritualidade 

Franciscana (ESTEF), com sede no 

município de Porto Alegre, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Otavio Rodrigues 
155/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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69.  e-MEC 202121274 

Instituto 

Panamericano de 

Educação Assessoria 

e Consultoria Ltda. - 

ME 

Recredenciamento da Faculdade do 

Instituto Panamericano (FACIPAN), 

com sede no município de Cuiabá, no 

estado de Mato Grosso. 

Otavio Rodrigues 
156/2025 

19/2/2025 
Favorável 

70.  e-MEC 202205004 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S.A 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Linhares, com sede no 

município de Linhares, no estado do 

Espírito Santo. 

Otavio Rodrigues 
157/2025 

19/2/2025 
Favorável 

71.  23000.016468/2024-05 

Organização 

Tecnológica de 

Ensino Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade de Tecnologia e Ciências 

(FTC), com sede no município de 

Caruaru, no estado de Pernambuco. 

Otavio Rodrigues 
158/2025 

19/2/2025 
Favorável 

72.  23001.000693/2024-10 
Gabriel Adame 

Machado 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Engenharia Civil, 

bacharelado, ministrado pela 

Faculdade Anhanguera de Campinas, 

com sede no município de Campinas, 

no estado de São Paulo. 

Celso Niskier 
159/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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73.  23000.036429/2024-16 

Multivix Serra - 

Ensino Pesquisa E 

Extensao Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 359, de 1º de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 2 de 

agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Faculdade 

Multivix Serra - MULTIVIX SERRA, 

com sede no município de Serra, no 

estado do Espírito Santo, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) 

para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 
160/2025 

19/2/2025 
Indeferido 

74.  e-MEC 202301831 
Faculdade Mais de 

Ituiutaba. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 364, de 1º de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 2 de 

agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, pleiteado pela Faculdade 

Mais de Ituiutaba, com sede no 

município de Ituiutaba, no estado de 

Minas Gerais, contudo, determinou a 

redução de 100 (cem) para 57 

(cinquenta e sete) vagas totais anuais. 

Celso Niskier 
161/2025 

19/2/2025 
Indeferido 
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75.  e-MEC 202315068 

Faculdade de 

Tecnologia de São 

Vicente. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 620, de 13 de 

novembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 14 

de novembro de 2024, indeferiu o 

pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Gestão Hospitalar, Tecnológico, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade de Tecnologia de São 

Vicente, com sede no município de 

São Vicente, no estado de São Paulo. 

Celso Niskier 
162/2025 

19/2/2025 
Indeferido 

76.  e-MEC 201100402 
Cia Educacional 

Rancho Alegre 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 311, 

de 12 de abril de 2023, que tratou do 

recredenciamento da Faculdade Stella 

Maris (FSM), com sede no município 

de Fortaleza, no estado do Ceará. 

André Lemos 
163/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

77.  23000.039717/2023-41 Robson Pereira 

Reexame do Parecer CNE/CES 

n 400/2024, que tratou da 

convalidação de estudos realizados no 

curso de pós-graduação lato sensu em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, 

ministrado pela Faculdade de 

Engenharia e Agrimensura de 

Pirassununga (FEAP), com sede no 

município de Pirassununga, no estado 

de São Paulo. 

André Lemos 
164/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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78.  23001.000675/2023-49 Jeremias Silveira 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

864/2023, que tratou da convalidação 

de estudos de Jeremias Silveira, 

realizados no curso superior de Gestão 

de Qualidade, tecnológico, ministrado 

pela Universidade Paulista (Unip), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 
165/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

79.  e-MEC 202022908 

Associação 

Limeirense de 

Educação e Cultura 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

605/2023, que tratou do recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 

38, de 31 de março de 2023, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 

3 de abril de 2023, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do 

curso superior de Direito, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdades Integradas 

Einstein de Limeira (FIEL), com sede 

no município de Limeira, no estado de 

São Paulo. 

Henrique Sartori 
166/2025 

19/2/2025 
Favorável 
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80.  e-MEC 202014501 

FEPEC – Fundação 

de Ensino e Pesquisa 

em Engenharia e 

Custos Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

427/2022, que tratou de recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 

567, de 31 de março de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 1º de abril de 2022, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Engenharia de Produção, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Álvares de 

Azevedo (FAATESP), com sede no 

município de São Paulo, no estado de 

São Paulo. 

Henrique Sartori 
167/2025 

19/2/2025 
Favorável 

81.  e-MEC 202026683 

Fundação 

Educacional de 

Brusque Febe 

Recredenciamento do Centro 

Universitário da Fundação 

Educacional de Brusque (UNIFEBE), 

com sede no município de Brusque, no 

estado de Santa Catarina. 

Maria Paula 

Dallari 

168/2025 

19/2/2025 
Favorável 

82.  e-MEC 202202652 
Instituto Educacional 

Alfaunipac Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 583, de 17 de 

outubro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 18 de 

outubro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pela Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de Teófilo Otoni, com sede no 

município de Teófilo Otoni, no estado 

de Minas Gerais. 

Maria Paula 

Dallari 

169/2025 

19/2/2025 
Indeferido 
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83.  e-MEC 202114001 

Instituto de Promoção 

do Esporte e da 

Cidadania Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 695, de 9 de 

dezembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 10 

de dezembro de 2024, indeferiu o 

pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Educação Física licenciatura, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Jigoro Kano do Brasil, com 

sede no município de Ponta Porã, no 

estado de Mato Grosso do Sul. 

Ludhmila Hajjar 
170/2025 

19/2/2025 
Indeferido 

84.  23000.000186/2023-05 

Centro Superior de 

Estudos de Manhuaçu 

Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 225, 

de 7 junho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 10 

de junho 2024, que indeferiu o pedido 

de aumento de vagas do curso superior 

de Medicina, bacharelado, ofertado 

pelo Centro Universitário Unifacig, 

com sede no município de Manhuaçu, 

no estado de Minas Gerais. 

Ludhmila Hajjar 
171/2025 

19/2/2025 
Indeferido 
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85.  23000.036864/2024-41 

Multivix Cariacica 

Ensino, Pesquisa, e 

Extensão Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 410, de 15 de 

agosto de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 16 de 

agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Faculdade 

Cariacica Multivix Cariacica, com 

sede no município de Cariacica, no 

estado do Espírito Santo, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) 

para 60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Ludhmila Hajjar 
172/2025 

19/2/2025 
Indeferido 

86.  e-MEC 202124650 

Fundação 

Educacional Severino 

Sombra 

Credenciamento da Faculdade de 

Nova Friburgo, com sede no 

município de Nova Friburgo, no 

estado do Rio de Janeiro. 

Ludhmila Hajjar 
173/2025 

19/2/2025 
Desfavorável 

87.  23001.000651/2024-71 

Sociedade de 

Educação Tiradentes 

S.A 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 223/2024-

SERES/MEC, de 7 junho de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de junho de 2024, que 

indeferiu o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Medicina, 

bacharelado, ofertado pela Faculdade 

Tiradentes de Goiana - FITS, com sede 

no município de Goiana, no estado de 

Pernambuco. 

Mônica Sapucaia 
174/2025 

19/2/2025 
Indeferido 
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88.  23001.000723/2024-80 
Miriam de Moura 

Costa Rodrigues 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ), que indeferiu o 

pedido de reconhecimento de diploma 

de Mestrado em Ciências da 

Educação, obtido na Universidad 

Autónoma de Asunción (UAA), no 

Paraguai. 

Luciane Ceretta 
175/2025 

19/2/2025 

Não Conhece 

do Recurso 

89.  23001.001013/2024-77 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior CAPES 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu em 

decorrência da Avaliação Quadrienal 

de 2021 (2017 - 2020), nas reuniões 

realizadas em 01 a 05 de agosto de 

2022; 08 a 12 de agosto de 2022; 15 a 

19 de agosto de 2022 e 05 a 08 de 

dezembro de 2022, respectivamente. 

(215ª, 216ª e 217ª e 218ª Reuniões do 

Conselho Técnico-Científico da 

Educação Superior da Capes - CTC-

ES). 

Maria Paula 

Dallari 

176/2025 

20/2/2025 
Favorável  

90.  23001.001029/2024-80 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu recomendado 

pelo Conselho Técnico-Científico da 

Educação Superior (CTC-ES) da 

Capes, na reunião realizada de 26 a 30 

de agosto de 2024 e 16 a 20 de 

setembro de 2024 (231ª e 232ª 

Reunião do CTC-ES). 

Mônica Sapucaia 
177/2025 

20/2/2025 
Favorável 
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91.  23001.001103/2024-68 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu recomendado 

pelo Conselho Técnico-Científico da 

Educação Superior (CTC-ES) da 

Capes, na reunião realizada de 14 a 18 

de outubro de 2024 (233ª Reunião do 

CTC-ES). 

Mônica Sapucaia 
178/2025 

20/2/2025 
Favorável 

92.  23000.035402/2022-44 

União Brasil Central 

de Educação e 

Assistência 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 141, 

de 12 de abril de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 15 

de abril de 2024, determinou a 

penalidade de redução de vagas dos 

cursos ofertados pelo Instituto de 

Filosofia e Teologia de Goiás - 

IFITEG, com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. 

Maria Paula 

Dallari 

179/2025 

20/2/2025 
Indeferido 

93.  e-MEC 202216498 
Nimab Educacional 

Ltda. 

Cumprimento de decisão judicial.  

Credenciamento do Ensino Superior 

Albert Sabin Brasília (ESAS), com 

sede em Brasília, no Distrito Federal. 

Mauro Rabelo 
180/2025 

20/2/2025 
Desfavorável 
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1.  e-MEC 201928461 
Faculdade Única 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Única de Ipatinga – FUNIP, com sede 

no município de Ipatinga, no estado 

de Minas Gerais. 

Mauro Rabelo 18/2/2025 ARQUIVAMENTO 

2.  e-MEC 202306700 
Aprimorar 

Educacional S/A. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, 

por meio da Portaria nº 728, de 17 de 

dezembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 

18 de dezembro de 2024, deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de 

Enfermagem bacharelado, pleiteado 

pelo Centro Universitário (UFBRA), 

com sede no município de São José 

dos Campos, no estado de São Paulo. 

contudo, determinou a redução de 

120 (cento e vinte) para 90 (noventa) 

vagas totais anuais 

Mônica 

Sapucaia 
18/2/2025 ARQUIVAMENTO 
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1.  e-MEC 202113109 
Instituto Serra Geral 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 697/2024, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Serra 

Geral, com sede no município de 

Janaúba, no estado de Minas Gerais, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

André Lemos 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

2.  e-MEC 201208452 
Centro Educacional 

de Realengo 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 233/2024, que tratou do 

recredenciamento da Universidade 

Castelo Branco (UCB), com sede no 

município do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro. 

Celso Niskier 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

3.  e-MEC 202121576 

Instituto de Pesquisa e 

Desenvolvimento 

Humano Eireli 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 55/2024, que tratou do 

credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia e Desenvolvimento 

Humano (IPDH), com sede no 

município de Cuiabá, no estado de 

Mato Grosso, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Elizabeth 

Guedes 
18/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

4.  e-MEC 202122709 

Associação 

Aparecidense de 

Educação 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 771/2023, que tratou do 

credenciamento do Centro 

Universitário Alfredo Nasser 

(UNIFAN), com sede no município de 

Aparecida de Goiânia, no estado de 

Goiás, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Henrique Sartori 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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5.  e-MEC 202111501 
Associação de São 

Basilio Magno 

Reexame do Parecer CNE/CP nº 

52/2023, que tratou do recurso contra 

a decisão do Parecer CNE/CES nº 

354/2023, que tratou do 

credenciamento da Faculdade de São 

Basílio Magno (FASBAM), com sede 

no município de Curitiba, no estado do 

Paraná, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Israel Batista 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

 

 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000660/2024-61 

Fórum de Educação 

de Jovens e Adultos 

de Santa Catarina - 

FEJA-SC 

Denúncia de ilegalidade para oferta de 

cursos de mestrado em tecnologias 

emergentes em educação a distância, 

pela Universidade Americana (Must 

University), com sede no estado da 

Flórida, Estados Unidos da América. 

André Lemos 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

2.  23001.000754/2024-31 
Centro Universitário 

Facvest - Unifacvest 

Recurso contra a decisão da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (Capes), 

que indeferiu o recurso referente ao 

programa de Mestrado em 

Administração apresentado pelo 

Centro Universitário FACVEST 

(UNIFACVEST), para o período da 

Avaliação Quadrienal (2017-2020). 

André Lemos 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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3.  23001.001030/2024-12 

Fundação 

Educacional Severino 

Sombra 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 587, de 24 de 

outubro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 25 de 

outubro de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Faculdade de 

Ciências Médicas de Maricá, com sede 

no município de Maricá, no estado do 

Rio de Janeiro, contudo, determinou a 

redução de 120 (cento e vinte) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

André Lemos 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

4.  e-MEC 201929814 

Sistema de Ensino 

Superior Cidade de 

Betim Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 370, de 7 de agosto 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 8 de agosto de 

2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em 

Petróleo e Gás, pleiteado pela 

Faculdade Iseib de Betim, com sede 

no município de Betim, no estado de 

Minas Gerais. 

Henrique Sartori 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 



Pareceres relatados – CNE – fevereiro/2025 29 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

5.  e-MEC 202215366 

Instituto Campinense 

de Ensino Superior 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 412, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 16 de 

agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro Universitário Maurício de 

Nassau do Rio de Janeiro, com sede no 

município do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro. 

Mauro Rabelo  18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

6.  e-MEC 202219955 

Associação Salgado 

de Oliveira de 

Educação e Cultura 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 633, de 13 de 

novembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 14 

de novembro de 2024, indeferiu o 

pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, pleiteado pelo Centro 

Universitário Universo Salvador, com 

sede no município de Salvador, no 

estado da Bahia. 

Mauro Rabelo 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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7.  23001.000721/2024-91 Ser Educacional S.A. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 327/2024-

SERES/MEC, de 11 julho de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de julho de 2024, que 

deferiu parcialmente o pedido de 

aumento de vagas do curso superior 

de Medicina, bacharelado, ofertado 

pelo Centro Universitário Maurício 

de Nassau de Caruaru - 

UNINASSAU CARUARU, com 

sede no município de Caruaru, no 

estado de Pernambuco. 

Mauro Rabelo 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

8.  e-MEC 202204956 

Cgesp Assessoria e 

Consultoria 

Educacional Eireli 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, 

por meio da Portaria nº 555, de 10 de 

outubro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 11 de 

outubro de 2024, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento 

do curso superior de Medicina, 

pleiteado pela Faculdade Cgesp 

Goiânia, com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. 

Paulo Fossatti 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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9.  e-MEC 202217206 

Sociedade de 

Educação e Cultura 

de São José do Rio 

Preto Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 3, de 10 de janeiro 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 13 de janeiro 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Medicina pleiteado pelo Centro 

Universitário de Rio Preto, com sede 

no município de São José do Rio 

Preto, no estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

10.  23000.039289/2024-38 

Editora e 

Distribuidora 

Educacional S/A 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 415, 

de 15 de agosto de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 16 

de agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pela 

Faculdade Anhanguera de São Luiz, 

com sede no município de São Luís, 

no estado do Maranhão, contudo, 

determinou a redução de 120 (cento e 

vinte) para 60 (sessenta) vagas totais 

anuais. 

Paulo Fossatti 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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11.  23001.000875/2024-82 

Sociedade 

Educacional Fortaleza 

Me 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 431, de 29 de 

agosto de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 30 de 

agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Faculdade de 

Tecnologia e Administração Edufor 

(EDUFOR), com sede no município 

de São Luiz, no estado do Maranhão, 

contudo, determinou a redução de 80 

(oitenta) para 60 (sessenta) vagas 

totais anuais. 

Paulo Fossatti 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

12.  23001.001000/2024-06 

Anna Cristina de 

Caldas Tomaz 

Bezerra 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Gestão de Recursos 

Humanos, tecnológico, ministrado 

pelo Centro Universitário Planalto do 

Distrito Federal (Uniplan), com sede 

em Brasília, no Distrito Federal. 

Paulo Fossatti 18/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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13.  23000.032352/2024-13 
Centro Universitário 

Sudoeste Paulista. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 307/2024-

SERES/MEC, de 4 julho de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 5 de julho de 2024, que 

deferiu parcialmente o pedido de 

aumento de vagas do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pelo 

Centro Universitário Sudoeste 

Paulista (UniFSP), com sede no 

município de Avaré, no estado de São 

Paulo. 

Celso Niskier 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

14.  23001.000552/2024-99 

Associação 

Prudentina de 

Educação e Cultura 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 183, de 7 maio de 

2024, publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), em 8 de maio de 2024, 

que indeferiu o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Medicina, 

ofertado pela Universidade do Oeste 

Paulista (UNOESTE), com sede no 

município de Presidente Prudente, 

no estado de São Paulo. 

Ludhmila Hajjar 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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15.  23000.040848/2024-52 
Edvac Serviços 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 433, de 29 de 

agosto de 2024, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), em 30 de 

agosto de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, ofertado pelo Centro 

Universitário de Excelência Eniac 

(ENIAC), com sede no município de 

Guarulhos, no estado de São Paulo, 

contudo, determinou a redução de 150 

(cento e cinquenta) para 60 (sessenta) 

vagas totais anuais. 

Mônica Sapucaia 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA  
(Pedido de Vista) 

16.  23000.045656/2024-32 

Secid Sociedade 

Educacional Cidade 

de São Paulo S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 527, de 26 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 27 de 

setembro de 2024, indeferiu o pedido 

de aumento de vagas, sob a forma de 

aditamento ao ato autorizativo, para o 

curso superior de Medicina, 

bacharelado, ofertado pela 

Universidade Cidade de São Paulo 

(UNICID), com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo. 

Mônica Sapucaia 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA  
(Pedido de Vista) 
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17.  e-MEC 201805953 
Faculdade de 

Quixeramobim. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

782/2020, que tratou do 

credenciamento da Faculdade de 

Quixeramobim, com sede no 

município de Quixeramobim, no 

estado do Ceará, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

André Jorge  

 

Devolução de 

pedido de vista 

 

 Maria Paula 

Dallari 

19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA  
(Pedido de Vista) 

18.  e-MEC 202023251 Uniesp S/A 

Credenciamento do Centro 

Universitário do Rio de Janeiro, com 

sede no município do Rio de Janeiro, 

no estado do Rio de Janeiro, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

19.  e-MEC 202013381 
CBPEX Consultoria 

Ltda Epp. 

Credenciamento da Faculdade 

Brasileira de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, com sede no município de 

João Pessoa, no estado da Paraíba, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

20.  e-MEC 202112066 Capelli e Cia Ltda. 

Credenciamento da Capelli 

Metodologie Delle Competenze, com 

sede no município de Porto Alegre, no 

estado do Rio Grande do Sul, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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21.  e-MEC 202114023 
Movimento Nova 

Educação Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 396, de 15 de 

agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 16 de 

agosto de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em 

Desporto e Lazer, pleiteado pela 

Faculdade de Admin, Tecnol, 

Educação e Desenvolvimento. 

Humano, com sede no município de 

Ponta Porã, no estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

22.  e-MEC 202209294 

 

Up10 Educacional 

Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 467, de 11 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 12 de 

setembro de 2024, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pela Faculdade Brasília, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 



Pareceres relatados – CNE – fevereiro/2025 37 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

23.  e-MEC 202214855 

Centro de Estudos 

Superiores Positivo 

Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 356 de 1º agosto de 

2024, publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), em 2 de agosto de 

2024, que indeferiu o pedido de 

autorização do curso superior de 

Medicina, ofertado pela Universidade 

Positivo, com sede no município de 

Curitiba, no estado de Paraná. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

24.  e-MEC 202216282 
Fortec Assessoria e 

Treinamento Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 422, de 19 de 

setembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

setembro de 2024, indeferiu o pedido 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, Tecnológico, na modalidade 

a distância, pleiteado pela Faculdade 

de Tecnologia de São Vicente, com 

sede no município de São Vicente, no 

estado de São Paulo. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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25.  e-MEC 202223707 

Instituto de Ensino e 

Pesquisa do Planalto 

Central Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 343, de 18 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 19 de julho de 

2024, indeferiu o pedido autorização 

para funcionamento do curso superior 

de Medicina, pleiteado pela Faculdade 

Mauá de Goiás, com sede no 

município de Águas Lindas de Goiás, 

no estado de Goiás. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

26.  23000.020622/2024-35 
Rodrigo Alves Rangel 

Ferreira Doepfer 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Ciências Contábeis, 

bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário IBMR, com sede no 

município do Rio de Janeiro, no estado 

do Rio de Janeiro. 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

27.  23000.032667/2023-71 

Sociedade Integral de 

Ensino Sociedade 

Simples Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 71/2024-

SERES/MEC, de 11 março de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 12 de março de 2024, 

determinou o descredenciamento 

institucional da Faculdade Hélio 

Rocha - FHR, com sede no município 

de Salvador, no estado da Bahia 

Otavio Rodrigues 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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28.  e-MEC 202301854 

Associação Salgado 

de Oliveira de 

Educação e Cultura 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 2, de 10 de janeiro 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 13 de janeiro 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, pleiteado pelo Centro 

Universitário do Triângulo (UNITRI), 

com sede no município de Uberlândia, 

no estado de Minas Gerais. 

Paulo Fossatti 19/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

29.  23001.001028/2024-35 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior - CAPES 

Reconhecimento de programa de pós-

graduação stricto sensu recomendado 

pelo Conselho Superior da Capes, na 

reunião realizada de 17 de junho de 

2024 (1ª Reunião Extraordinária de 

2024 do Conselho Superior). 

Celso Niskier 20/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 

30.  e-MEC 201808456 
CEISP Serviços 

Educacionais Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 242, de 19 de 

junho de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 20 de 

junho de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Biomedicina, 

bacharelado, pleiteado pelas 

Faculdades Integradas Rui Barbosa, 

com sede no município de Andradina, 

no estado de São Paulo. 

Elizabeth Guedes 20/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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31.  e-MEC 202200742 

Associação Cultural 

de Renovação 

Tecnológica 

Sorocabana. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 301/2024-

SERES/MEC, de 4 julho de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União 

(DOU), em 2 de agosto de 2024, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso superior de Medicina, ofertado 

pelo Centro Universitário FACENS 

(UniFACENS), com sede no 

município de Sorocaba, no estado de 

São Paulo. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

32.  e-MEC 202212948 

Sociedade 

Educacional Santo 

Antônio Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 341, de 18 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 19 de julho de 

2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pelo Centro de Ensino Superior de 

Altamira, com sede no município de 

Altamira, no estado do Pará. 

André Jorge 

 

Devolução de 

pedido de vista  

 

Maria Paula 

Dallari 

20/2/2025 
RETIRADO 

DE PAUTA 
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33.  e-MEC 202214680 

Sociedade 

Educacional Santa 

Rita S/A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 553, de 10 de 

outubro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 11 de 

outubro de 2024, deferiu parcialmente 

o pedido de aumento de vagas do 

curso superior de Medicina, pleiteado 

pela Faculdade Focus, com sede no 

município de Caxias do Sul, no estado 

do Rio Grande do Sul, contudo, 

determinou a redução de 150 (cento e 

cinquenta) para 60 (sessenta) vagas 

totais anuais. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

34.  e-MEC 202222866 

Associação 

Teresinense de 

Ensino S/S Ltda 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 304, de 4 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 5 de julho de 

2024, deferiu parcialmente o pedido 

de aumento de vagas do curso superior 

de Medicina, pleiteado pela Faculdade 

Multivix São Mateus, com sede no 

município de Teresina, no estado do 

Piauí, contudo, determinou a redução 

de 150 (cento e cinquenta) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 
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35.  e-MEC 202301366 

Taf Instituto 

Educacional Ltda - 

ME 

Credenciamento da Faculdade de 

Medicina Fasipe (FASIPEMED), com 

sede no município de Sinop, no estado 

de Mato Grosso. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

36.  23000.026588/2023-21 

Fundação 

Educacional Lucas 

Machado Feluma 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 264, 

de 28 de julho de 2023, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 

31 de julho de 2023, deferiu 

parcialmente o pedido de aumento de 

vagas do curso superior de Medicina, 

bacharelado, ofertado pela Faculdade 

de Ciências Médicas de Minas Gerais, 

com sede no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

37.  23000.032356/2024-93 

Centro de Estudos 

Jurídicos do 

Amazonas Ltda. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 303, 

de 4 de julho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 5 

de julho de 2024, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pela 

Faculdade Santa Teresa, com sede no 

município de Manaus, no estado do 

Amazonas, contudo, determinou a 

redução de 200 (duzentas) para 60 

(sessenta) vagas totais anuais. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 
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38.  23001.000616/2023-71 
Centro de Ensino 

Superior de Pinhais 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria SERES/MEC nº 174, 

de 30 junho de 2023, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 03 

de julho 2023, autorizou o 

funcionamento do curso superior de 

Medicina, bacharelado, ofertado pelo 

Centro Universitário de Pinhais 

(UNIFAP), com sede no município de 

Pinhais, no estado do Paraná, contudo, 

determinou a redução de 300 

(trezentas) para 154 (cento e cinquenta 

e quatro) vagas totais anuais 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 

39.  23001.000724/2024-24 

Associação 

Caruaruense de 

Ensino Superior - 

Asces 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 326, de 11 de julho 

de 2024, publicado no Diário Oficial 

da União (DOU), em 12 de julho de 

2024, autorizou o funcionamento do 

curso superior de Medicina, ofertado 

pelo Centro Universitário Tabosa de 

Almeida (ASCES UNITA), com sede 

no município de Caruaru, no estado do 

Pernambuco, contudo, determinou a 

redução de 160 (cento e sessenta) para 

60 (sessenta) vagas totais anuais. 

Maria Paula 

Dallari 
20/2/2025 

RETIRADO 

DE PAUTA 
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40.  23001.000843/2024-87 
Henrique Schlintvein 

Daí Pizzol 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal do Mato Grosso 

(UFMT), que indeferiu o pedido de 

revalidação simplificada do diploma 

do curso superior de Medicina, obtido 

no Instituto Universitario de Ciencias 

de La Salud Fundación H. A. Barceló, 

na Argentina. 

Otavio Rodrigues 20/2/2025  
RETIRADO 

DE PAUTA 

41.  23001.001015/2023-85 Milena Brilhadori 

Recurso contra as decisões 

Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de 

revalidação simplificada do diploma 

do curso superior de Medicina, obtido 

na Universidad Cristiana de Bolivia 

(UCEBOL), na Bolívia. 

Otavio Rodrigues 20/2/2025  
RETIRADO 

DE PAUTA 

 


